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como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou
permissão;

Por ser a recomposição do equilíbrio-financeiro do contrato ato vinculado da
Administração Pública, resguardado pelo artigo 37, inciso XXI, da Constituição e garantido
pelos arts. 57, §1º, 58, § 2º, 65, inc. 11, alínea d, e § 6º, da Lei 8.666/93, sendo
discricionariedade para a escolha da forma como a recomposição se dará.

Para Marçal Justen Filho, "0 princípio da proporcionalidade impede que se
imponha ao concessionário o dever de sofrer perda patrimonial tal como exclui a elevação de
tarifas que possam colocar em risco a estabilidade econômica da Nação. Também exclui a
situação a possibilidade de que se constranja o poder público a desembolsar vultuosos
recursos apenas porque se reputa indispensável extinguir a contratação e realizar licitação.
Soluções extremadas, que ignoram as consequências secundárias de um único valor, não são
conforme ao Direito." (Teoria Geral das Concessões de Serviço Público. São Paulo: Dialética,
2003, p. 406)

Marçal Justen Filho ainda na mesma obra, consigna que se dá a "ampliação
dos prazos da concessão, de modo a assegurar que o prazo mais longo permita a realização
dos resultados assegurados ao interessado. A prorrogação é compatível com a Constituição
especialmente quando todas as outras alternativas para produzir a recomposição
acarretariam sacrifícios ou lesões irreparáveis às finanças públicas ou aos interesses dos
usuários. Essa é a alternativa que realiza do modo mais intenso possível, todos os valores e
princípios constitucionais." (op. cito P. 406)

Carlos Pinto Coelho Motta remetendo à obra de Rodrigo Valgas dos San tos,
aponta que "respeitados analistas observam que a prorrogação pode servir até mesmo para
recompor patrimonialmente a situação daqueles delegatários que fizeram investimentos de
vulto, dos quais a Administração Pública não tem como promover o ressarcimento. Dessa
forma, a prorrogação do prazo cria um novo direito emergente, apto a compensar e
assegurar os investimentos" (Eficácia nas Concessões, Permissões e Parecerias. Belo
Horizonte: Del Rey, 2007, p. 156-157)

Em situação análoga, o Supremo Tribunal Federal decidiu legalidade da
prorrogação do prazo de autorização do funcionamento de um parque como indenização pelo
custo da transferência das suas instalações em razão da necessidade de utilização da área para
outros fins pela Prefeitura. (RMS n!! 1835, de relataria do Exmo. Ministro Mário Guimarães)

Ainda com relação ao reequilíbrio econômico financeiro já é um direito do
outorgado ao concessionário ou permissionário, como prevê o inciso 11 do artigo 16 da Lei
Municipal nº 2.176/87.

Com relação ao prazo mínimo para o reajuste tarifário, atualmente se mostra
mais condizente e benéfico à administração pública a sua alteração para um ano, do que o

atualmente estipulado de 30 dias, sendo que neste caso por força da lei 8.666/93'1 :
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necessária a indicação da data base para esses fins no contrato bem como nas regras
Editalicias, sendo vendada a omissão dessas informações.

Com relação à proposta de possibilidade de usar eventual crédito em
pagamento parcial ou total da outorga em licitação de serviço atinente, encontra em nosso
entendimento vedação legal no disposto na Lei 8.666/93, pois traria desequilíbrio à
concorrência quando a licitação da concessão ou permissão do serviço público entre os
concorrentes.

Por último com relação à permissão de se alterar a idade média da frota,
desde que seja observado o interesse da administração pública e dos usuários, não encontra
óbice legal, uma vez que, trata-se de regra estipulada na edital e não de ordem legal.

Ante ao exposto, opinamos pela LEGALIDADE com ressalvas ao projeto,
sugerindo as seguintes alterações:

a) Revogação do inciso 111 do Parágrafo SQ, acrescido pelo artigo 1Q do
Projeto de Lei nQ 103/2016;

b) Revogação do Parágrafo 6Q,acrescido pelo artigo 1Qdo Projeto de Lei nQ

103/2016;
c) Alteração da redação do Artigo 2Q, do Projeto de Lei, passando o mesmo

a ter seguinte redação: Parágrafo 4!! - O prazo mínimo entre dois
reajustes tarifários é de 1 (um) ano a contar da respectiva data base. A
data base para os fins e efeitos da presente Lei é aquela fixada no
Contrato de Concessão ou nas regras do Edital de licitação.

d) Revogação do artigo 4Q do Projeto de Lei;

Com as alterações sugeridas o projeto de lei reveste-se da LEGALIDADE
necessária para a sua apreciação pelo Plenário da Câmara Municipal.

Era o que havia a opinar.

Atenciosa mente

,[l
ETERSON SANTILLI
OAB/SP 170.692

DIRETOR JURíDICO
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Eu,ENG9 LUIZ CARLOS KAt IAMONDI ~~CijADO,Prefe1to
Municlpa~ de ruo Claro,Estado de são Pau~o, em QXerCíClo,usando
das atr1uuiyües que a Lei me contere, faço saber quQ a Câmara
Municipal de Rio Claro aprova e eu prom~lqo a seguinte Lei:-

L E I N9 2176
(Dispôê sobre a admJnistração do Sistema MuniCipal de Tran5po~
te Coletivo do Munlclpio de Rio Claro e dá ou~ provi~nclM.)

CAPITULO I

DAS DISPO~IÇOES PRELIMINARES

Artigo 19 - A administração do. Sistema ~lunicipal
de 'l'ransporte Coletivo do MunicIpio de Rio Claro será da comp!,
tência de órg~o especialmente criado, obedecidas as diSp091ções
do Código Nacional de TrÃl1sito, desta Lei e da legislação mun!.
cipal superveniente.

Parágrafo Onico - A Prefeitura deverá .criar, nos
termos da legislação vigente, órgão competente par~ administrdr
'0 Sistema Municipal de Transporta Coletivo de Rio Claro.

Artigo 29 - Os serviços de Transporte Coletivo
integrantes do Sistema Municipal de Transporte Coletivo pode~
ser;

I - regular;
II - especiais~

III - experimentais; e
IV'- extraord~nãrios.

ParágrafO 19 - Reçulares sao· os se=-.'iços de
transporte coletivo, básicos àO'Sistema Mun~cipal ce Transporce
Coletivo, ex~cutados e explorados de fo~a contI~~~ e permanen-
te, obedecendo a horários ou intervalo~ de tempo pré-estabelecià;JS.

Parágrafo ~9 - Espec1ais são os serviços. d'il trM!
porte coletivo executados e explorados po~ fretar.ento.·

ParÃ.'3r.afO39 -, Ex~rlmentais s'ão os serviços de
transporte coletivo executados e explorados em caráter provisõ-
rio para verificar sua viabilidade.
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parágrafo.49 - Extraordinários são os serviços
de transporte coletivo executados e explorados para atender a
ncces'sldade excepcionais de transportes, causadas por fatos
eventuais, a exemplo de caso fortuito e de força maior.

Artigo 39 ~ O órgão competente determinará as
linhas que devem Ser operadas fixanQo os respect·ivos itinel!'!'
rloG, hoz-ãrtos, .pontos de parada comuns e pontos de parada te!.
lllinais.

Parã9rafo único - Os,pontos de parada terminais
poderão ser sUbstituidos por meros pontos õe .ajuste de horário,
facu1 t,ando-se, nesse caso, aos passagei roa 'a: pet'll\anência no
carro e prosseguimento de viagem. ,

Artigo 49 - A eria9ão de linha de'penderá de:
I - prévios levantamentos destinados a apurar a necessida-

de dos usuários;
Ir - apuração da conveniência SÓCio-econômica de sua expl~

raçao.
UI - exalDe de aituação da área de .influência econômi:caabraa

qida, com o objetivo de evitar transferência danosa às
linhas cxlstente~.

Parágrafo 19 - Não se considera nova linha, ães~
.que conservada a l'tIeSlDadiretriz, o prolongamento e a reduçãoem '
até um terço do seu percurso e'a alteração do itinerário para
adequã~lo à demanda ou às modificações do trônslto.

Parágrafo 29 • Também n~o se considera nova
linha aquela resultante da fusão de duas ou mais linhas exis-
tentes.

CAP!TULO II

DO REGl~m JURtOICü DOS SERVIços

Artigo S9 - O serviço ·de tran.sporte coletivo P,2
derã ser executado e exploraQo:

I - direta' e exclusivamente pelo Município; ou
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11 - indireta e exclusivamente por ent1?ade errada pelo Muni
clpio, ou indireta e semexclus1vidade por delegação a
particulares lnediant.econcessão ou ·perniss~o.

Artigo 69 - Nos casos de delegação, observar-se-á
o fi eguin te :.

I - O serviço de transporte coletivo regular, obedecerã, de
regra, ao regime de concessão, contratada COD o
dor seleciona~o por concorrência; e,

11 - 09 s~rviç()s de transporte co~eti vo especiais, experirne!l
tais e extraordinários serão executados e explorados
quando couber, mediante permissão.

Arti90 79 - A conoes~ão para execu9ão e explora-
ção dos serviços de trans~orte'coletivo será outorg~~a por OS
(cinco) anos, suoessivamente prorrogáveis por igual períOdo, a
ju1zo do prefe1to Municipal, respeitadas as disposições . desta
Lei c satisfeitas as demais exigênc1as legais e regulamentares.

Artigo 89 - A permissão para a execução e explor~
ção dos ~erv1ços espeCiais, experimentais e extraordinários 8~
râ outorgada por pra<!:oindetex:-minado, nào podendo vigorar po.r
lDais; de wn ano.

vel'lc2.

Pax:-ãgrafoOnico - A permissão, se~pre c~torgaea ,
A tltulo precário, não gera direitos para'o per~issi~~ário e
pode ser extinta a qualq~er tempo.

Artigo 99 - Os: servi.ços de transporte coletivo
experimentais e os extraordinários deverão Ser ex?lc~~c~s, ~~~
ferenternente, pOr entidades municipais ou por qu~~ já c?e~a ~o
Municlpio essa espécie de atividade.

CAPITULO lU

DA EXPLO~ÇÃO DOS SERVIÇOS

Artigo 10 - A regra geral.p~~a seleção de empre-
sas concessionárias dos servi~os de transpo~te cole~ivo ê a
concorrência, realizada nos termOS da legisiação pertinente, e
o instrumento de outorga é o contrato de concessão.

,

S5



:)i3rff fi rura Riodr . Q:laromuniCipal
ESTADO DE sAo PAULO'

PREFEITURA MUNrCIPA'L DE Rt0 CLARO 4 •.>
I,

L E I N9 2176
da 30 de novembro de 1987

..."

Artigo'll - A c.oncessã.opara a execução e expIor!,
ção do serviço do transporte coletivo será outor9ada mediante
contrato realizado entre o Municlpio e o concessiónário, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da homologação dQ
procedimento Iicitatõrio.

Artigo 12 - Os contratos de con~ssão do serviço .
de transpor:te coletivo deverão contar, entre ou'tras, clãusulas
que disponham s(~re o objeto. o prazo, a garantia, a frota, 8

operação do s.erviço, o controle, a tarifa e sua 'revisão, 'as
obrigações e direitos dos parttcipes, as infrações e penas, e a
extinção.

Artigo 13 - Os contratos de concessão do serviço
do transporte coletivo poderão, sempre que houver interesse pQ
bllco, ser exU"to5, observado o. disposto no artiqo+4 e seus.
parágrafos.

1\f.U~o 14 - A extinção da conces6~o do 6erv~ço ~e
transporte coletivo poderá ocorrer por WI\ dOlO seguintes motiv,os:

I - decurso do prazo contratual,
II - acordo entre os partIcipes;

XII - resgate;
IV - cassação;
V - falência;

VI - extinção da empresa conces'slonária, quando se' tratar ~
pessoa jurldica, ou morte do titular, quando se tratar
de firma individua11

VII - sentença judicial; ou
VIII - legi!llll<,:ão que impeç!'l a prestdção dos serviços do trans

porte coletivo nos termos dest~ Lei.

Párãgrafo 19 - No acordo para por fim ã concessão,
os p~-tlc{p~:; decidirão eobre o v~lor dt:>:; hAn:'> que reverterão
ao ~uniciplo e sobre as condições do sey respectivo pagamento,
bem como sobre outros aspectos da retoma.da do,? se rviçoS observ,!
dos os termos do contrato e da legislaçã.o pertinente.

,.
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P~rágrafo 29 - No resgate, retomada dos
pelo Município na vigência da outorga·, por motivo de

serviços
conveniên

ela e oportunidade, os direitos do concessionário limitam-se à
justa indenil:ação dos bens revertidos e às comprovadas [fardas· e
danos que essa medida pos~a ter-lhe causado.

Parágrafo 39 - Na cassação, sanção 'aplicável 'ao'
concessionário por inadimplemento contratual, falta grave, perda
dos requisitos de idoneidade financeira, técnica, operacional ou
admir.istrativa. nenhuma indenização é devida, salvo em relação
aof,hens rever'tidos ao MI~nlcrpio. Cabe exclusivamente ao outor
9afi~e dizer do aproveitamento, tot~l ou parcial, dos bens aplic!
dos na execução e exploração dos serviços trespas,sndos.

parágrafo 49 - N~O constituirá causa de inaeniz!
çao a eKtlnç~o da concessão pelos motivos constantes dos lnci
sos r. lV. V e VI deste art1go.

Parágra~o ~9 ~ A transformação da natureza·jU~rd!
ca da socjedade e as alterações de sua razão social não se aqui
param ã desaparição da concessionária para os efeitos de ~ção
da concessão, desde que quitadas integralmente as obrigações d~
correntes da concessão ou permissão.

Parágrafo 69 - Se a extinção do contrato decorrer
de Lei, as partes acertarão seus direitos. observado o qu~ se
dispõe para o acordo, e se decorrer de sentença judicial, obser
vllr-l:'e-ã,paro O acc~·tdmer.tu dos respectivos. di'reitos, o que for

ftxado nesse ato.
Artigo 15 - A outorga para a execuçao e explor!

ção do serviço de transporte coletivo meciante permissão será
formali~ada através de Decreto que õisporá entre outros assuntos.
sobre o objeto da delegaçio, as características do serviço, as
condlçõcs da prestação, as obri9ações do permissionário e AS

infrações e penas.
pará9rafo On1co - Aplica-se às pel"missões I no CJue

couber. o disposto neste Capítulo e nos Capftulos IV, V, VI Q

VII.

5i-
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CAPITULO IV

DOS DIREITOS DOS OUTORGADOS

Arti90 16 - são direitos dos outorgados, conce~
slonárlos ou perm~!>slonãriO$, além de outros, os segulnfes:

I - a imutabilidade do objeto da outol;gar e
11 - o'equl1Ibrio econômico-financeiro da oútorga.,

CAPITULO V

DOS DlRETTOS DO OUTORGANTE

Artigo 17 - são direitos do outorgante, alem de
uutros, 05 dei

I - inspeção e flscaliza~ão:
rr - alteração unilateral das cláusulas de serviços; e

111 - extinção da outorga antes do pra~o, nos termos
Lei.

desta

CApITULO VI

" DA GARANTIA

Artigo 18 - Formalizada a outorga co~ a ediç~~
do contrato de concessão ou do Decreto de permissão::::o seno:.";;
de .transporte coletivo, o outorgado terá o prazo máxi::-.o ce : 3
(tres) di~s para efetivar junto ao outor9ante a CO~~ê~e~te ~a-
rant1a, sob pena de ser tido como inacllmplente,' en ::.ItulOs :ia
divida pública, com cláusula de justa correção mone'tária', no
valor correspondente A lO~ do valor estimado para a frota a ser
colocada em operaç6oo

Artigo 19 - em quarto (1/4) da 9a~antià poderá
ser liberado ilp'Ó'> o tl';)nsc:.Jrsode 50% (cinquenta por cento)
priH o 'c!" rQn Ci' 5;'.~'() ,~ j n l, .:: 1'-11ltlcnte estabe lecida .e
!loS C,l!';OS de prOrr<lq;l,.IO l' renovação.

reaju.c;~ -~.;J
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parigrafo Onl:co - A permissão de serviço públiCO
~ beneficiada pela liberaçio prevista n~ste artigo.

CAPtTULO ·VII

~ TRANSFE~NCIA

\

Artigo 20 - A transferência parcIal ou total a
terceiros das dlTC;'tos decorrentes da concessão ou da pormissão,
outorgada para 11.execução e exploração do serYi~o de transporte
coletivo, $omente poderá caracterizar-se se pr~Viamente autori-
zada pelo Prefeito Municipal, apÓs análise dos eGtudos reallza-
dOG e observada. as' condições estabelecidas no Edital de Concor-
rência para o antecessor.,

Artigo 21 - A transferência só será autorizada
.e o concessionário ou o permissionário vier cumprindo adequad~
mente as responsabilidades assumidas no contrato e ~s impostas
pela legls1a~io pertinente.

Parã9rafo 19 - A transferência efetivar-se-á m~
diante termo de cessão, também assinado pelo Municlpio, no qual
todos os direitos e obrigações do cedente passarão ao concessi~
n5r10 ou pormissionário pelo prazo restante da concessão ou
perrnlssao.

Parágrafo 29 - Se o concessionário ou 0operm~si~
nãrio for firma individual e sobrevier a morte de seu titular ,
a concessão ou permissão poderá ser trans!erica aos herdeiros
observado o disposto no "caput" deste artigo.

?arágrafo 39 - Para a concretização C~ ~ransfe-
rêncla, o concessionário ou permisslo~ár10 deverá ter quitado
integralmente seus compromlsso~ decorre'otes .da C0:1C~F.5;;O ou pe!.
missão, inclusive os relêltivus ao,; 'impostos e t:ax~lI; municipcül:I.

CAPITULO VIII

DA'OP~RAÇÃO DO SISTE~~

Art:igo 22 As linh",",
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I - comuns;
11 - semi-expressas; e
III - expres~as,

Parágrafo 19 • A linha comum é a ,caractorlza98
por pontos de intervalo regular exis~entes no percursv.

ParágrafO 29 - L1nha semi-expressa é a caracter!
~ada por pontos de parada intermediários existentes no percursQ

Parágrafo 39 - Linha expressa' é a caracterizada
por pontos inicial e final, mas se~ pontos intermediários de
pa~nda de percurso.

Artigo 23 - Ocorrend~ avaria em vi~gem, o conces
&lonárlo ou o permissionário de'ver~ providenciar a imediata
substituiÇão do veículo avariado e o transporte, gratuIto, dos
usuários em veIculas do primeiro horáriO subsequente.

AI:t1go 2'4 - Observado o disposto no arti<;J049 de~
ta Lei, em determinadas linhas de serviços regulares poderão
ser oferecidos ve!culns mais confortiveis que os ordinArios e
com a lotação limitada pela quantidade de assentos, segundo p!
drões estabelecidos pelo órgão competente.

Parágrafo Onico - Caberá ao órgão co~petent~ cec!
dir pela conveniEincla e oportunidade da utilização dos' vetculos
a que se refere este artigo, bem como clIeter!:'.in-:-r a imedia\;a
suspensão desse serviço, onde e quando ocorrerem distorções.

ArLigo 25 - Periodicamente, o órgão ccmpetente-
avaliarã o desempenho dos serviços, determir.anco a08 seus
cutores as medidas necessárias à sua imediata nc~"alizBç~c
quando entende-los deficientes.

Pirigrafo Onico - Na hip5tcsc de c e~ecutor ~~
clarar-s~ impossibilitado de melhorar os servi90s ou de efot!
var em prazo h~bil as medidas determinadA~,'seri ~bcrto con
corrênciel para a outorga desses 'serviç~s c extintcl <I conécss3o
ou a permissio. sem qualquer d1roito ~o outorg~do,

,
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Artigo 26 - O transporte será recusado aos usu~
rios:

I - que não pagarem;
11 - que estivorem embriagados, drogados ou afetados

moléstias lnfecto-contaglosasJ
111 - que, por sua conduta, comprometam, de alguma forma, a

se~~rança ou o conforto dos demais usuáriOS; e,

,.": i.
";' ..~I!f-

por

IV - que se apresqnt~rem em trajes manifestamente impr2
pr10s ou ofensivos à moral e aos bons Qostumes.

Parágrafo 19 - Também será recusado o transpo~
te de passageiros depois de atingida a lotação do veIculo.

Parágrafo 29 - ~ lotação do veiculo é aquela
regulada pelo Código Naclçnal de Trânsito.

Pilrágrafo 3<;>- Será garantido assento nos ôni-
b~s às gestantes e deficientes flslcos.

CAPt'l'ULO IX

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS

Artigo 27 - A execução e ex~lo~ação dos serviços
de transpor"te coletivo serão compensados por ta!:"!fa que &S6eg~

rem a justa remuneração do capital, o melhorar.ento e a expansão
dos serviços concedidos ou permitido's e o equilíbrio ec::mõmico-

",:
-nnanceiro da outorgada, ""~alculadas co::'.base e:n e!ltudc-sdesen-
volvido5 pelo órgão competente e aprovados ~or Decreto.

Parágrafo 19 - Os estudos !:lara atualização perl~
dica das tarifaspoderáo ser realizados por iniciativa do Muni-
c-lpio ou a =eq\!crime'lto' à~5 .::ont.:"'t:lsi<.mários e permiss lonáJ;'ios.

Parãgrafo 29 - Para esses estudos e composição
da planilha de custos, a outorgada obriga-~e a fOt'necer as
informações e cópias de documentos Solicitados pelo ór~ão CO~

petente.

. I
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Parágrafo 39 - A planilha de custos a que se
refere o artigo anterior terá a ,seguinte estrutura;
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=L~E~I ~N~9 ~2176
de 30 de novembro de 1987

1. CUSTOS FIXOS

1.1. Depreciação
1.1.1. Veículos

1.1.2. Instalações, máquinas e eqUipamentos.

1.2. Remuneraç~o do Capital
1.2.1. VeI.culos

1.2.2. Almoxarifado
1.2.3. Instalações, máquinas e equipamentos.

1. 3, Pessoal
1.3.1. Motoristas
1.].2. Cobradores
1.3.3. Fiscais
1.3.4. Outros funcionários de operação
1,3.5. Pessoal de garagem e manutenção
1.3.6. Pessoal de adminiatração

1.4. DefipeSas administrativas

2. CUSTOS VARI~VEIS

2.1. Combustl ve 1
2.2. Lubrificantes

2:2.1. Oleo de cãrter

\ 2.2.2. ôleo de transmissão

2.7..3. O lp.o de freio

2.2. -4. Graxas
2. j, Rodagem

2.3.1. Pneus.. ., ~ :Rt:.capagens~' • .J ••~ •

2.3.3. câmaras de ar
2.4. Peças e acessórios

'Parágrafo 49· - O prAl;o mInil11() entre dois .re'ljU!
tes tarifários ê de 30 (trinta) dias.

" .



municipal~rcfcítura 'Riode ~IJro
r:S T " o o D E S.\ o li' A U I. o

PR~n:ITURA ~~l":-:ICr?AL DE lno CL,\RO ll.

L E I U76

de 30 de novembro de 1967

Artigo 28 - As tarifas para 06 serviços re9ul~
res serão de quatro tipos:

I - CQ:-:IUn\;

11 - especl.:l1~

rrI - reduzida; e
IV -. gratui ta.

Parágrafo 19 - A tarifa comum, ~~i~!cada ou ~ão,
é o padrão do Sistema Mun1cl?al de Transporte Cole~ivo.

Parágrafo 29 - A tarifa especial cc~stitui exc~
~ao do padrão e se~â utilizado:

I - para os serviços de transporte coletivo C~~ ve!culo5
especiais, nos termos do artigo 24, des~a Lei1 e

rI - para as viagens expressas ,ou semi-expressas.
Parágrafo 39 - A tarifa será reduzida no seguin

te caê.o:

I - 50% do valor da tari fa comum para estudante de qualquer
curso ou nIvel.

Artigo 29 Alé~ das categorias de ~arifas dis
çrirn1nadas no artigo 28 da pLesente Lei, o Poder ~xecutivo PQ
dará criar t.,ri ta da inteçraçeo, possibilitando a ·;:':tgera e::-.
mais de um veiculo, nos mo:des sue vierem a ser coa :'.!.~idos·,

Artigo 30 - A re::'luneração dos ser'.":';-::s es::ec':'a~s
seri dcordada. em cada caso, e~tre o executor ~ as usuir1c5,
sempre que, em razio da nat~rel~ do serviço, as ~a~~~~s cc~~~~
pondentes não forem fixac'C!s ::::~:o~lunic{pi o.

IIrtigo 31 • :::5 ;;~rv1ços e"peri;:.e~.:.!~;; • in:::-:.7~.
dinirios terio sua remunera;i: estabelecida no a::

instit\Jir.
IIrtigo32 - s;;::ã :;rêltuit:.o Q t;ra!".~~.:~·:':'-:.:.

I - c%;'iançasde dté 5 (cinco) anos, acompan~.ac~s de ?~5';;.~3

responsável, desde q~e 09upem o mesmo asse~to do fCO~

panhantel
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11 - fiscais do órgão competente, quando em serviço e devid~
mente credenciados,

111 - idosos! com idade superior a 60 ,(sessenta) anos, inde-
pendont(!lTIante do sexo; e,

IV - pessoal amparado por leis de ãmblto muniCipal. est~dual
'ou federal.

CApITULO X

DO ~ESJOAL DE OPERAÇÃO

Artigo 33 - O órgão competente poderá:
I - exigir do outorgado a apresentação dos resultados dos

exames periõdicos de sanidade flsica e mental dos oper!
dores, especialmente daqueles envolvidos em acident@s
ou em ocorrências policiais, conforme previsto na le91~
lAção pertinente; e,

11 - exigir o afastamen~o de qualquer operador, culpado de
in fraçõ,~s de n.lture7.a grave. assegurado o dit"eito de
defesa.

Artigo 34 - Os outorgados deve rio manter progra-
mas permanentes de treinamento para o seu pessoal, particular-
mente para oS que desempenham funções ~elacionadas com seguran-
ça do transporte e com o trato direto com O público.

Artigo 35 - O pessoal que exercer ativiàade~ ju:
to ao púl:>lico deverâ:

I - conduzir-se com atenção e ur~an~dade:
11 - apresentar-se corretamente .~~iformizado e identiflcaclc;

IV - colaborar com a fiscalização do órgão competente e dos
demais órgãos incumbidos de fiscali~ar o serviço de
transporte coletivo.
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Artlgo 36 - Sem preju! %0 "dos deveres gerais da
le9is1ação de 'trânsito, con~tit\lem, entre outros, deveres dos
lDotodot.as dos velculos de transporte coletivo.

I - dirigir o ve~cul0 de modo a não prejudicar a segurança,
e conforto dos usuários;

11 - manter a velocidade compatível com o estado das vias ,
respeitados os limites le~ais;

111 - evitar freiadas bruscas e outras situaç~es propIcias a
acidentes;

IV - não movimentar o ve(culo sem que estejam fechadas aà
portas e aS saídas de emergências

V - oao fumar quando no desempenho de suas funções,
VI - não inger1r bebidas alcôolicas em se~viço, nos interva-

los da ,jornada ou antes de assumir a c!traÇa!);
VII - recolher o veIculo ã garagem quando ocorrerem 1ndlcios

de defeito mecânico que possa pôr em risco a se.9urança. .
dos usuádos;

VIII ~ diligenciar, imediatamente, quanto ã obtenção de trans-
porte para 05 usuárlos, em c~so de avaria e interrupção
da viagem,

IX - prestar socorro aos usuários feridos elll caso de sinistro;
x - respeitar os itinerários e hor~rios programados para a

linha;
XI - dirigir com cautelas especiais à noite e em dias de

Chúva ou de pouca visibilidade;
XII - atender aos sinais de parada nos pontos estabelecidos;

XlII - não embarcar ou desembarcar pa9sag@iros fora doS pontos
estabelecidos 1

XIV'- não abastecer o veiculo quando com passageiros;
XV - recusar o trnnsporte de animais e plantas de médio e

grõl;o::!c?ort.cI rn<llerial ir.flamável ou corrosivo e out1:0S'

Materi~is que possam comprometer a segurança ou o con
forto dos usuários;
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XVI - providenciar a imediata lill\pe~a do veIculo quando n!
cessãrio:

XV11 - afixar e ajustar corretamente os letreiros
rios dos veIculas;

XVIII - sinalizar o veículo com a palavra "lotado"
tiver atingido a lotação estab~lecida; .

XIX - respeitar as normas disciplinares da empresa e as
deterlninações da fiscalização; e

xx - dirigir semprG na faixa da direita junto à lateral da

obr1gat§.

quando

faixa de rolamento.
Artigo 37 - Os cobradores, no desempenho dos re~

pectivos serviços, deverão:
I - cobrar do usuário a t;ar,ifaautorizada,entregando-lhe,

quando for o caso, a titulo de troco, a 1mportànoia
correta;

II - abster-se de fumar e diligenciar para que os passagei
roa também se abstenham,

111 - diligenciar para que seja observada a lotação do
veIculo; c

IV - colaborar com O motorista em tudo que diga respeito ã
comodidade e seguranya dos passageiros e 4 regularid~
de da viagem.

Artigo 38 - Aos usuários do transporte coletivo.
sob pena de serem ~tirados do veiculo, não será no interior do
veiçulo, permitido:

I - fumar;
II - exercer mendicãnc1ai

111 - vender quaisquer produtos;
IV - tocar' instrumentos musicais ou aparelhos de som,salvo

q'.1.3.ndo utili:o:ados por inté-rrnédi,o de fone de OU',r\':lO~

V - praticar atos que incomodem outros usuários, ofendam
a moral, prejudiquem a ordem, o .asseio ou causam danos
ao velculo ou a terceiros,
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Artigo 39 - O pessoal em serviço nos veIculos
quando necessário, poderá solicitar a intervenção da autoridade
policial para retirar do veIculo o usuário faltoso.

C}>.p!nn.OXI

DOS EXECUTORES DOS S~RVIÇOS

Artigo 40 - Sõ poderão executar e explorar os
sl~r'viços d~ transporte coletivo as fi%:::-.asindivicu"is e as
pessoas jurídicas ~saladamente ou consorciadas, qu~~do essas
atividades dependere~ de concessão ou pe~ss~o;

~rti90 ~l - sâo obrigações dós·executores e expl~
radores do serviço.de transporte coletivo:

I - manter seguro contra riscos de respo:1sabilidade civil
para passagei~os e terceiros;

11 - manttlr em ordem os seus reqistrosno órção competer:-
~e e nos. demais órgãos afinsl

III - informar ao órgão competente as alterações de localt
zação de sede;

IV - arquivar no registro comercial todas as
de seus atos constitutivos ou estatutos,

V - permitir o acesso dos fiscais crece~ciaêc$ ~o órção
competente aos seus veIcules e i:1Stalaçces bem cc;'.".o
daqueles designados para exa.":-.i:léir·a ::-espec-;:'vaesc:i
turação e proceder ã tomada te suas co~tas1

VI - possuir frota de veIculos ce rese:Ta :;:\.:e::,erf~çil ;::e:-:
menos 10% (dez por cento) ~es ~ecess~d~=e3 =c ~~~a:

alterações

de l1J1has;
VII - dispor de carro-Socorro par! :e=ccer •..elc':'~~s aver:i:.

dos na via pública;
VIII - informar ao órqão competente os c·ados ~e custos q••e

lhe forem solicitados;
rx - remeter dentro dos praZos est.1!>elecicos. os rel!!ot§

rios e dados exigidos pelo órgão. competente:
X - observilr os itinerários; pontc)s de part!lda e horários

aprovados pelo órgão compete~~e; e
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XI - manter sempJ:'e,atualizados e em perfa! tas condições
os sistemas do controle de passage~ros transportados,
de quilometragem percorrida e de viagens realizadas,
segundo as normas do órgão competente.

CAPíTULO XII

oos VE te ULOS

Artigo 42 - Sõ poderão ser utilitados para 05 seE
viços de transporte coletivo veiculos apropr~ados às c8ractert~
tlcas,das vias públicas do Município que satisf~çam às especif!
coções, normas e padrões técnicos estabelecidos pelo órgão - com
patente e, quando usadós, após sua prévia v'istoria.,

Artigo 43 - Normas regulamentares, baixadas por
Decreto, estabelecerão, para os veIculos destinados aos
90S de 'transporte coletivo, a disciplina quanto:

1-- aos requisitos e documentaçlio para o cadastramento
no órgão competente:

11 - às caracterlsticas mecãnicas, estruturais e geomé·

serv.!.

tricas;
III - à Capacidade de transporte de passageiros sentados

e em pé:
IV - à pintura e demais caracterlsticas internas e éXte!

nas, inclusive forma de numeração;
V - à vida útil admisslvel;

VI p às condições de utili~ação do espaço interno
pub 11 c1 dade;

VII - aos letreiros e avisos obrigatórios;
VIII - aos equipamentos obrigatórios, particularmente os

de segurança e os de controlo de passageiros ~rans-

'para

portados; e
IX aos letreiros e placas externas e ev~ntualmentc in

'te'mas. contendo a indicação dos itiner_ários dos
ônibus.
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Parágrafo Onico - Serã permitida a utilização das
partes interno!> e externaS dos veIculos para publicidade, desde
que cobrado tarifa reduzida do usuário e'obedecieas, sobre esta
matéria, as normas regulamentares.

Artigo 44 - Ao ser incluído na frota, o
deverá ter o contador de passageiros da catraç~ lacrado

ônibus
pe~o

órgão competente.
ParágrafO Onico - Sempre que o operador substituir

a catraca, deverá comun~car o fato, previamente', ao órgão compe-
tente para os deviqos apontacentos e a lacração do novo ~~o.

Artigo 45 - Os veiculos em oper~çã.o, sob pena de
~ero;!!l\. ret,irados do serviço, deverÃo ser mantidos em perfeito
estado de functonanento, conservação, segurança, conforto e

Parágrafo 19 - Para oS fins pre~istos neste artigo,
além da fibcalizavão durante a execução dos serviços o órgão com
patente poderá realizar, quando julgar necessário, uma vist9~i~
e retirar do serviço o veIculo que n~o atenda aos requisitos mí-
nimos de funcion~mento, conservação, segurança, conforto e
higlêne.

Parágrafo 29 - O veículo retirado do serviço nos
termos deGt~ art.: go só poderá a ele voltar após vistoria do
órgão competente.

CAPITULO XIII

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E RECURSOS

Ar'.:ic)o 46 - C órção comt=>etente exercerá perrnane::-
te fI !1':~t"!liZllção sobre a exec\:ção e exploração dos serviços d:!

clplir.adCJSpor esta Lei.

Artigo 47 - Além das infrações previstas e apeua-
dos no Anexo I/I desta Lei, poderão ser. atribuídas aos outor;~-
dos, con forme a gravidade da falta, as sequinOtes penalidades I

1 - a~verL~ncia escrita;
11 - <lFJl:eensdo do veículo;
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111 - interdição do veículo; e
IV - cassação da concessão ou permissão.

Parágrafo lQ - Cometidas, simultaneamente, duas
ou lUai ti i~lfrnções, apli car-se-ão cumulativamente a.8 penalidades
previstas para cada uma delas.

parágrafo 29 - será considerado como reincidente
o outorgado que nos 12 (doze) meses imediatamente ante~iores, t~
nha cClmet.idoqualquer outra das infrações capituladas no mesmo
grupo do Anexo I/I.

parágrafo 39 - A reincidênoia será punida com a
muita ap 1i ::ãve 1 li infração, c:alculada em dobro.

Artigo 48 - Os outorgados responderão pelas infr!
çoes cometidas por seus prepostos, .bem coreo por atos de terce~
ros praticados por culpa direta ou· indireta sua ou de seus empr~
gados.

Artigo 49 - A competência para aplicação das ~n!
lidtlceB p::evlst.A5 nesta Lei será:

I - dos fiscais, nos CaSOS das fixadas nOS incisos 1, II
e 111 do artigo 47, desta Lei, e das previstas do'
Anexo I/I também desta Lei; e

11 - do responsável pelo órgão competente, no ca&o do inci
80 IV, do artigo 47, desta Lei.

Artigo 50 - No prazo de 10 (ãez) dias, o infrator
poderá rp.correr contra as penas de adver.têncla· escrita, apreen-
são do veiculo, int.erdição do veIculo. <lO respoIlsável pelo
órgão çompetente, e, contra a pena de CI'l.ssllção da concessão ou
da permissão, ao Prefei to.

Parágrafo único - I\.auto:ridade competente para
aplicar a pena de multa poderá agravá-la ou atenuá-la em até 5Q\
(c\nc;'.!<>"o;:,,\ por cento) dn seu valor. considerado OS antecedentes
do infrator, as circunsl~ncias e consequênc1as da infração.

Artigo 51 - O valor das multas por infrações das
disposições desta Lei será fixado com base no maior valor-do-re-

ferênCia.
Artigo 52 - A pena da advertência escrita

aplic'-Idü sempre que a infraç:io n30 [ar .1pcnada cor.!
1-;orâ

1111" t~1
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apreensão do ve!culo, interdição do veículo ou cassaçãó da c~
cesl:Ião . ou perm1ssão.

Art1go 53 - A pena de apreensão do veIculo será
aplicada quando certo veIculo em serviço não for cons1de~ado ~m
condições para tanto,quer por inobservãncia das normas da legis-
lação vigente, quer por oferecer riscos ã segurança dos usuários
ou de terceiros.

Parágrafo fln1co - O veIculo aptee.n"dido somente
será liberado. após o pagamento da multa e só poderá retornar· ao
serviço após prévia vistoria do órgão competen~e_

Artigo 54 - A pena de interdição do veIculo sará
aplicada se na vistórla a que for submetido certo veIculo, cons-
tatar-se que o mesmo não s~ encontra em condições ..normais de uso.

Porãgrafo ÜIlico - O vetculo interditado somente
serú liberado após a ~orreção das irregularidades apontadas pela
fiscalização e vistoria do órgão competente. .

Artigo SS - A pena de cas!.ação será aplicada .ao

\
"

outorgado que I

I - tenha perdido a capacidade financeira, operacional ou
administrati va:

11 - tenha reiteradamente, incidido em infrações capitula-
das no Grupo "nu do An,eJ<o1/1 desta Lei:

111 - apresentar elevado índice de acidentes, por problemas
de manutenção ou por culpa de seus operadores,

IV ~ venha prestando deficientemente os serviços que lhe
loram trespassados; e

V - tenha provocado a paralização dos serviços por falta
ou atraso da pagamento aos seus empregados.

Padigrafo Onico - Para os fins do inciso IV de$te
artigo, "consideram-~e corno de ficientes os serviçOS prest.:dos cxx:::

I - redução superior a aO\ (vinte por cento) dos
estipuladOS para a operação da linha, por
superior a 03 {tres) dias consecutivos;

veiculos
poríodo
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11 - reiterada inobservância do itinerário ou dos horários:
III - ruâ qualidade de serviço.

Artigo 56 - Quando forem aplicadas multas, os
i~fratores t~rão o prazo de 10 (de2) dias, a contar do receb1De~
to do respect1vo auto, para efetuar o pagamento, ressalvado o
disposto no artigo 57.

Parágrafo 19 ~ A falta de pagamento da multa no
prazo previsto neste artigo implicará o acréscir.lo da 10\ (de.:por
cento), a tItulo dq mora, sobre o respectivo valor, e na lDedia-
ta inscrição da.dI~ida e execução de crédito.·

Parágrafo 29 - Ocorrida a hipótese prevista no
Par';grafo anter:l.or,.estará evidenci.ada a situação de inadimplên-
cia a que se refere o artiso 55, inciso I, des~a Lei, emergindo
a oportunidade para a ~plicação d~ p~na de cassação, salvo a
hipótese do artigo seguinte.

A~ti90 57 - No prazo do pagamento a que se refere
o artigo anterior, o infrator, mediante depósito do valor 4a
multa, poderá recorrer contra a punição aplicada pelo órqão co~
petente.

. parágrafo Único - Provido o recurso, o valor deP2
s1tado serã corrig~do e restituído ao recorrente, ~o prazo de
até 05 (cinco) dias, contados do pedido de restitu!.ção, caso
contrário, será arquivado.

CAP1'fULO XIV

DA INTERVENÇÃO NO SERVIÇO

Artigo 58 - O Mwlic!p10 ~e Rio Cla=c :;:cderá ~::-;e.:;,
vir nos serviços tran~ferldos no~ casos de grave ?erc~rbação C~
ordem pl:.b!.ica ou interrupção !loserviço per parte -!o t;'Iutor9ado•.

parágrafo 19 - Ao intervir, o MuniCl?io de Rio
Claro assumirá o serviço total ou parci~lme~te, por ~eio· de ~~
80al e veículos, seus ou de terceiros, bem como ass~~irá o co~
trole, total ou parcial, das 9aragens, oflc~na5. veiculos. ·Date
rial e pessoal do outorgado.
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Parágrafo 29 - A receita auferida durante o perí2

do de interv~n~ão rev~rterá aos cofres da Prefeitura que,durante
esse mesmo período assumirá o custeio do serviço.

parágrafo JQ - A intervenção' no serviço não ~1u1
a aplicação das sanções a que o outorgado es't1,:,ersujeito, nos
termos desta Lei e do contrato ou ato de outorga.

, Artigo 59 - 00 eventual exerc{cio do direito .de
intervenção não r~5u1tarã, para o Municí.pio, qualquer espécie de
responsabilidade em relação aos encargos, ônuB~ compromissos ou
obrigações co outorgado, quer para com seus sócios acionistas ou
interessados, quer par~ com seus empregados ou terceiros.

, CAPtTULO XV

DA'S DISPOSIÇÕES FI/'lAIS

Artigo 60 -' A concessionária, ou permissionária
c~s serviços de 'transporte coletivo urbano, poderá compens~i o
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN-,devido, com
serviços prestados ,por ordem e a critério do Prefeit.o M~1c1pal.

, ~arãgrafo Onica - O valor do serviço a S9r compeu
sado com o ISSQN não pOderá ser superior .ao débito existente em
nome da concessionária ou permissionária.

Artigo 61 - Em casos fortu.itos ou de força maior
e atendendo a determinação do órgão compet~nte, o outorgado pod~
rã operar serviços iora da área de sua reJõponsabilidade e, nas
mesmas condições, acei tar que outro outocf;ado opere em sua área,
enquantó numa outra hipótese uma oü outra dess~s medidas for
necessária.

Artigo 62 - Por Decreto serao estabelecidos os
freços que serão cobradoS dos executores, bem como os prazos e
condições para seu recolhimento.

A.rê..tyü 63 - QU41'Juel" ~-;(lid\J Júõ ~);e~utv~ê~ e~
serviços de tran8po~te coletivo deverá ser ~nstrurdo com~dão
Ne9aÚva dos Débitos Municipais.

~rt190 64 - Não será permitido, em pUblicidade,
artifício que lnduz~ o público a erro sobre as verdadeiras
características da linha,itInerário,paradas e p~eço de püssagem.



~rcftiturB munirípBI "IR iO criara
~STADO Dl!; SAO P ••••ULO---.

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIO CLARO 22.

de 30 de novembro de 1987

Artigp 65 .- Os gráficos e 'registros de aparelhos
destinados a contagem de pAssaseiros, registro de velocidade
distância e tempo de percurso poderão cansti tu! 1: lIIeiosde prova,
notadamente para a apuração das infrações a esta Lei.

. Parágrafo Onico - OS elementos de prova con9ta~
tes de5te artigo, deverão ser mantidos pelos seus responsáveis
pelo prazo de Q2 (dois) anos.

Artigo 66 - A Prefeitura Municipal podera subs!
diar toda gratuidade oferecida no artigo 32 da presente Le1.par~
evitar alterações no Indice de Passageiros por Km - 1.P.K.-.

Artigo,57 - o Executivo Municipal, no que for
necessár10 rcgul/illlcntàrá a present.e Lei e o órgão responsável
pe lo transpo:.te coleti \10 de Rio Cl.~ro baixará os atos necessáI:it::S

à sua plena execução.
1'.rtigo68 - Os casOs omissos serão resolvidos pe-

lo Prefeito Mun~cipal, ouv160 o órgão c~~pEtente.
Artigo 69 - As despesas decorrentes da execução

do? pret;eno;:€Lei corre~ão por conta de verbas próprias do or~!llt\e!l
to da Prefeitura, suplernentao..,.sse .necessário.

Artigo 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. especial-
mente a Lei Municipal n9 2136 de 05 de março de 1967.

ENC9

1987

Publicada

supra.

lI)
eltura Municipal de Rio Claro, na mesma data

~LIA
Diretor Geral

BARROS
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GRUPOS---
1\ - OI
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A - 05

A - 06

A - 07
A - 08

A - 09

A-lO

A - 11

A - 12

municipal dt
~ST"DO DE sAo PAULO

1Rto

ANEXO I/1

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO

Tratar os usuãr10s sem urbanidade.
Apresentar-se desuniform1zado ou sujo.
Conversar com passageiros com ve!culo em
movimento.
Fumar durante as viagens.
Deixar de sinalizar o veículo com o sinal
"LOTADO" quando tiver atlnqido a lota~ão
estabelecida.
Trafega!" com o veiculo em r.lãsconcições de
funcionamento, conservação ou asseio.
Deixar de exibir letreiro obrigatório.
Cobrar tarifa superior à autorizada ou
sonegar troco.
Deixar de exibir documentação obri"gatõria.
Colocar no veIculo acess&rios, inscriç5es,
decalques ou letreiros não ~utorizados.
Deixar de comunicar ao órgão competente aI
terações contratuais ou mudanças de Diret~
ria.
Deixar de colocar no veiculo placas de iti
nerários amplamente visíveis.
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B - 01

B - 02

B - 03

B - 04

B - OS

1'1 - 06

D - 07

B - 08
B - 09

B - 10

B - 11

B - 12

:t1rcf ci tura muniCipal d·t
_STADO DI: sAo PAULO

Rio (.tIara

-..'
(multa de 40\ do maior· valor de referência)

...,
Transportar pessoas'embriaga~as, drogadas ou port~
doras de moléstias infecto-contagiosas.
Transportar pessoas que comprometam,.de alguma fOE
roa, a segurança ou o conforto dos demais usuários.
Transportar pessoas em trajes·manifestamente impr§
prias 0\1 ofenslv,?s ã moral e aos bons costumes.
Transportar animais, plantas de médio e gran~e PO!
te, materi aI inflamável ou corro~i·vo e outros .mat~
rlais que comprometam a segurança e o conforto dos
usuários.
Trafegaf com excessO ~e lotação.
Deixar ãe recolher o veículo à gar?gern quando OOO!
rerem indi"cios de defeito •..ecãnico que possa porem
risco a segurança dos usuários.
N~o diligenciar quanto à obtenção de transporte p~
ra os u6u~rios em caso de aVBriae 1nterrupção da
viagem.
Não respe1tar os horários programados para a linhà.
De1:l,arde atender aos sinais de parada nos pontos
estabelecidos.
Embarcar ou desembarcar passageiros em local nao~
m.1t1do.

Abastecer o veículo quando co~ pass~geiros.
Desrespeitar as determinaçces.ca fiscalização.
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1~1~-...«'~

I CPL'PO "c"

c - 01

c - 02

C - O)

C - 04

ç - 05

C - 06

C; - 07

prefeitura municipal de
ESTADO D~ SACI 1'AUl,.O

1Rio ~Iaro

.-,

(multa de 60% do maior vaior-~~-refer~oc~aJ •

Trafegar com as portas abertas,
Dirigir o veIculo d~ forma perigosa.
Man~er velocidade não compatível com o estado das
vias.
Apresentar atitude atentatória à moral ou aos bons
costumes.
Ingerir bebida alcoólica em serviço, nos intervalos
da jornada ou antes de BS6uro~r a ,direção.
Trafegar com documentos obrigatórios· fora do· prazo
de vaÜdade.
Utilizar veículo de terceiros sem autorização dO
órgão ~ompetente.



Câmara Municipal de Rio Claro
============= Estado de São Paulo ===========---.

PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 103/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Acrescenta e altera dispositivos da Lei Municipal 2176/87.

da referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação

Rio Claro, 05 de dezembro de 2016.
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============;;;;;;;;;;

EMENDASAO PROJETODELEI N!! 103/2016 (Acrescenta e altera dispositivos da Lei Municipal
n!! 2.176/87)

EMENDASSUPRESSIVAS

1.) Revogação integral do inciso 111 do Parágrafo 52, do artigo 12 do Projeto de Lei;
2.) Revogação integral do Parágrafo 62, do artigo 12 do Projeto de Lei;
3.) Revogação integral do artigo 42 do Projeto de Lei;

EMENDA MODIFICATIVA

4.) Alteração da redação do Artigo 22, do Projeto de Lei, passando o mesmo a ter seguinte
redação:

Parágrafo 42 - O prazo mínimo entre dois reajustes tarifários é de 1 (um) ano a contar da
respectiva data base. A data base para os fins e efeitos da presente Lei é aquela fixada no
Contrato de Concessão ou nas regras do Edital de Licitação.

Rio Claro, 09 de dezembro de 2.016.

~
\lider PMDB/
\
Vereadora
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Of.D.E.064/16 Rio Claro, 05 de dezembro de 2016

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
seja apreciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei,
o qual visa promover adequação da Lei Complementar nO115/2016 para a realidade do
Arquivo Público, levando-se em conta as justificativas abaixo elencadas:

Considerando o fato da admissão por concurso público ser de prerrogativa da Autarquia
gerando a necessidade de adequação do ao §4 do artigo 3°;

Considerando que a Reforma Administrativa do Arquivo Público não foi efetivada,
deixando de criar as Gerências para a Avaliação de Desempenho,

Considerando que a não realização da referida reforma administrativa limitou o número
de servidores efetivos estáveis para atender à realização dessa primeira avaliação de
desempenho,

Considerando a necessidade de utilizar-se da Administração direta para compor a
comissão de avaliação de desempenho,

Considerando que embora determinado pelo Ministério Público e encaminhado para
Câmara Municipal, não foi criado o cargo de Procurador jurídico da autarquia, motivo
esse que obriga a Instituição a utilizar o procurador da Administração direta,

Considerando a necessidade de atualizar a tabela do Anexo 111, retirando o cargo
Auxiliar Administrativo, que será extinto na vacância,

Considerando a necessidade de adequar os Artigos 6°,7°,8°,9°,10°,11,12,13,14,15,
16,17,18,19,20,21,22 e 23 que corrigem o termo Departamento Administrativo,
transferindo para Setor Administrativo, o setor responsável por administrar cada fase da
Avaliação de Desempenho,

Considerando a necessidade de excluir a existência de núcleos e chefias pois os
mesmos ainda não fazem parte da estrutura administrativa da Autarquia,

Considerando que não há necessidade de escolha de presidente para a comissão de
avaliação, deve-se excluir a palavra Presidente,

80 ~
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Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e, requerendo a tramitação do presente Projeto de Lei em regime de
urgência, na forma do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, aproveito o ensejo para
apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

EngO PALMINIO ALTIM
Prefeito Municipal

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

Si.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° jOC,JÃ:llC,
(Altera, suprime e acrescenta dispositivos à Lei Complementar N°115/2016 e dá outras
providências)

Artigo 1° - Ficam suprimidos o § 4° do artigo 3°, o Parágrafo
Único do artigo 20, o inciso 11 do artigo 25, todos da Lei Complementar N° 115 de 22 de
junho de 2016.

Artigo 2° - O inciso I do Artigo 25 da Lei Complementar N°
115, de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - 3 Membros da Autarquia indicados pelo superintendente do Arquivo Público e
Histórico de Rio Claro Oscar de Arruda Penteado".

Artigo 3° - O inciso IV do § 5° do artigo 25 da Lei
Complementar N°115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - valer-se da Secretaria dos Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal enquanto o
Arquivo Público e Histórico não dispuser em seu quadro funcional de Procurador
Judicial, ficando aquela Secretaria responsável pelo assessoramento do processo de
revisão da Avaliação de Desempenho, mencionada no § 3°, inciso I, deste artigo."

Artigo 4° - A tabela constante do Anexo da Lei
Complementar N° 115, de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

CARGO VAGASl EXIGÊ:NOIA ;GRUPO JORNADA
! I iSALARIAL

Agente de serviços 04 Ensino fundamental incompleto A
Gerais -
Condutor de 01 Ensino Fundamental Completo C
velculos
Assistente de 04 Ensino Médio F
Gestão
Municipal

------
Analista de Gestão Ensino Superior Completo em
Municipal 02 Administração, Recursos Humanos, I

Administr~ão Pública, Direito --
Analista de Políticas

04 Ensino Superior Completo IPúblicas
Analista de Gestão Ensino Superior completo em
Documental

03 Arquivologia, Administração, Iadministração pública, direito,
economia, sociologia, ciências sociais.

Analista Econômico Ensino Superior Completo em
Financeiro 01 contabilidade, ciências contábeis ou

I
I similar, com registro na entidade de

01--
~ass~lCR_ÇJ________ ________ +---

Historiador Ensino SUI2~iÍ9!.~omJ:>leto em História I'-----

40

40

40

40

----I
40

_ ± 4º~=_=
~~
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Artigo 5° - A tabela constante do anexo 111 da Lei
Complementar Lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com
a seguinte redação:

DENOMINAÇAO DESCRiÇÃO I

!Analista de GestãoExecutar ações de planejamento, supervisão e orientação no
Municipal processos de compras e contratos. Atua como gestão dos próprio

da Autarquia. Realiza serviços referentes à administração
desenvolvimento de recursos humanos, efetuando estudos
análises, emitindo pareceres, formulando e/ou operacionalizand
políticas de procedimentos, a fim de subsidiar as tomadas d
decisões do superior imediato e outras atividades correlatas. Elabora
projetos e atua na gestão e adequação dos mesmos aos objetivos
propostos.

Analista de PolíticaslAnalisa e propõe políticas, realiza programas, planos, projetos,
públicas diretrizes e metas quanto aos aspectos culturais e turísticos do

município. Planeja analisa, racionaliza e disponibiliza para consulta
ps documentos do poder público municipal e dos documentos d
origem privada considerados de interesse público para composiçã
Ido acervo do Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro.
Acompanha e organiza as publicações, exposições, cursos,
seminários, palestras etc, realizados pelo Arquivo ou por outro órgão
parceiro. Contribui na gestão de pessoas, nos procedimentos d
atendimento ao público e levantamento de necessidades da
Autarquia. _~ __ --:--_:---_-I

IAnalista de Gestãc Contribuir na implementação, gestão e avaliação do sistema
documental municipal de arquivos, colaborar em todas as etapas d

planejamento, organizaçê"loe conservação do acervo da Autarquia;
manter atualizada a Tabela de Temporalidade seguindo a legislaçã
vigente, elaborar procedimentos para conservação do acervo
[documental, iconográfico, audiovisual e obras raras; realizar demais
arefas na área de manutenção, conservação, atualização,
classificação e demais necessidades que surgiram em relação ao
arquivos sob responsabilidad~ do Arquivo.

Analista econômico Executar serviços de planejamento, supervisão e orientação em
inanceiro processos e procedimentos da área de gestão e contabilidade da

Autarquia, tais como: Administrar os tributos e encargos a pagar,
registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo permanente;
gerenciar custos; preparar obrigações acessórias, tais com
declarações acessórias ao Fisco, órgãos competentes e contribuinte I
e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; elabora
demonstrações contábeis; realizar auditoria interna; atende
solicitações de órgãos fiscalizadores fechamento de balancetes
mensais de receitas e despesas, controle de contas extra

I-- ---t0_rçamentais,relatórios em geral, entre outros.
Historiador Auxiliar na elaboração e execução de pr-o-=-je-t-o-s---'d-e-e-x-p-o-s·:-,ç-õ-es,

coordenar produção de documentos, fotografias, vídeos
depoimentos orais; atuar no levantamento e conservação d
patrimônio histórico do município; auxiliar na preparação e execução
de ações educativas e/ou culturais; manter intercâmbio com
entidades afins através da realização de visitas técnicas a essa
entidades; na coordenação de estudos sobre a cidade,
história/memória e seus cidadãos; contribuir na coordenação
publicações. ~~
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Condutor
~eículos

deConduzir veículos de passageiros e de carga, transportando pessoas
e materiais, de acordo com as normas do código de Trânsito,
responsabilizando-se pelo bom uso do veículo e sua condução.

Agente de Serviços Executar serviços de limpeza interna e externa das instalações
prediais e de outros próprios públicos mantidos pela Autarquia,
mantendo as condições de higiene e conservação. Realizar serviços
básicos de copa e cozinha, bem como demais serviços correlatos.
Comunicar a chefia imediata sobre término de produtos e problemas
com a manutenção dos prédios. Executar serviços de higienização e
limpeza de documentos, e objetos pertencentes ao acervo da
~utarquia.

gerais

Assistente dePlanejar e desenvolver atividades administrativas, colaborando na
Gestão Municipal preparação de relatórios e levantamentos em geral, mantendo o fluxo

de informações com outras áreas de atuação, a fim de assegurar o
cumprimento normal de trabalho. Auxilia nos departamentos a que for
designado, propondo normas e realizando procedimentos
administrativos. Realiza serviços auxiliares nas áreas administrativas,
contábil, atendimento ao público, atendendo, arquivando,
datilografando, digitando, conferindo dados, efetuando cálculos,
efetuando lançamentos de dados, protocolando, prestando serviços
em eventos e demais atividades.

Artigo 6° - O inch>o I do Artigo 4° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 201fi passa a vigorar com a seguinte redação:

UI - ao Setor Administrativo, como órgão executivo;"

Artigo 7° - O parágrafo 1° do Artigo 6° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

u§ 10 _ O formulário de Avaliação Especial de DesempenhO~
será disponibilizado pelo Setor Administrativo ao término de cada período de 06 (SeiS).
meses, e deverá ser preenchido pela chefia imediata do servidor."

Artigo 8° - O parágrafo 2° do Artigo 6° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 20 - O formulário de avaliação devidamente preenchido
deverá ser encaminhado ao Setor Administrativo no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis para aferição da pontuação;"

Artigo 9° - O parágrafo 3° do Artigo 6° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 30 _ Caso a avaliação não seja realizada, no prazo legal,
pela chefia imediata, a avaliação será disponibilizada ao superior hierárquico da chefia,
competindo a este promover o preenchimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, e o posterior encaminhamento ao Setor Administrativo."
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Artigo 10 - O caput do Artigo 7° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. r -Após a aplicação da última Avaliação Especial de
Desempenho, o Setor Administrativo fará a avaliação final do servidor, declarando-o
apto ou inapto ao cargo."

Artigo 11 - O parágrafo 3° do Artigo 7° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 30 _ A declaração de inaptidão deve ser encaminhada
ao setor Administrativo que após a ampla defesa do servidor, decidirá sobre sua
demissão."

Artigo 12 - O parágrafo único do Artigo 9° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os formulários mencionados neste artigo
poderão ser alterados anualmente, por ato administrativo próprio do Setor
Administrativo."

Artigo 13 - O pará~lrafo 1° do Artigo 10° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1° Os formulários de avaliação serão disponibilizados pelo
Setor Administrativo na primeira semana do mês de dezembro."

Artigo 14 - O parágrafo 2° do Artigo 10° do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 20 _ Os formulários de avaliação, devidamente ~
preenchidos, deverão ser encaminhados ao Setor Administrativo até o último dia útil do
mês de janeiro do ano seguinte ao período avaliado;"

Artigo 15 - Fica suprimido o parágrafo 3° do artigo 10° do
Anexo V da Lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016.

Artigo 16 - O parágrafo 2° do Artigo 11 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 20 _ Cabe ao Setor Administrativo definir o peso de cada
item dos formulários da Avaliação Periódica de Desempenho, e divulgá-los apenas
após a conclusão do processo."

Artigo 17 - O parágrafo 3° do Artigo 11 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

85
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U§ 30 - A descrição das competências definidas para cada um
dos formulários da Avaliação Periódica de Desempenho poderá ser revista ou
modificada a cada processo pelo Setor Administrativo, tendo em vista o
aperfeiçoamento do processo de avaliação dos servidores do Arquivo Público."

Artigo 18 - O inciso IV do Artigo 13 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - disponibilizar ao Setor Administrativo informações sobre a assiduidade dos
servidores avaliados."

Artigo 19 - O parágrafo 1° do Artigo 14 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 1° - A qualificação de que trata o artigo 17 desta Lei
Complementar, deve ser aprovada pelo Setor Administrativo antes do início do curso,
ou pela Comissão de Gestão de Carreiras após o término do curso que tenha sido
iniciado antes, ou até 06 (seis) meses após a publicação desta Lei, exceto nos casos de
Graduação de Nível Fundamental e Nível Médio."

Artigo 20 - O parágrafo 2° do Artigo 14 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passará a vigorar com a seguinte
redação:

U§ 20 Para validar o curso de qualificação que pretende
realizar, o servidor deverá encaminhar requerimento específico ao Setor Administrativo,
com tempo hábil, antes do início do curso."

Artigo 21 - O parágrafo 3° do Artigo 14 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

u§ 30 _ O Setor Administrativo deverá emitir o seu parecer ~
sobre a validade do curso de qualificação para a evolução funcional em até 15 (quinze)
dias úteis contados a partir da data do requerimento do servidor."

Artigo 22 - O parágrafo 4° do Artigo 14 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

U§ 40 _ O servidor não poderá recorrer da decisão do Setor
Administrativo quanto a não validade do curso de qualificação, para efeitos de
habilitação à progressão vertical."

Artigo 23 - O Artigo 15 do Anexo V da Lei Complementar N°
115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 15 - Para concorrer à progressão vertical o servidor
deverá encaminhar ao Setor Administrativo o certificado de conclusão da qualificação
até o último dia útil do período de avaliação de desempenho."
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Artigo 24 - O inciso I do Artigo 16 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - 3 Membros da Autarquia indicados pela superintendente."

Artigo 25 - Fica suprimido o inciso 11 do artigo 16 do Anexo V
da lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016.

Artigo 26 - O inciso 11 do parágrafo 4° do Artigo 16 do Anexo
V da Lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"11 - realizar diligências junto ao setor do servidor, solicitando, se necessária, a revisão
das informações, a fim de corrigir erros ou omissões;"

Artigo 27 - O inciso IV do parágrafo 4° do Artigo 16 do Anexo
V da Lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"IV - valer-se da Secretaria de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Rio Claro,
enquanto o Arquivo Público e Histórico não o tiver, em seu quadro, o cargo de
procurador judicial, ficando aquela Secretaria responsável por assessorar o processo
de revisão da Avaliação de Desempenho;"

Artigo 28 - O inciso IV do Artigo 17 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:

"IV - extraordinariamente, sempre que convocada pelo Superintendente."

Artigo 29 - O pará!Jrafo 2° do Artigo 17 do Anexo V da Lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 201() passa a vigorar com a seguinte redação:

"§ 2° - A Comissão de Gestão de Carreiras somente dará
início ao seu processo de deliberação se estiverem presentes os 03(três) membros."

Artigo 30 - O parágrafo 3° do Artigo 17 do Anexo V da lei
Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passará a vigorar com a seguinte
redação:

"§ 3° - Havendo necessidade, a Comissão de Gestão de
Carreira do Arquivo Público poderá requisitar membros auxiliares da Administração
Direta, para participação opinativa."

Artigo 31 - A tabela constante do anexo VI da lei
Complementar Lei Complementar N° 115 de 22 de junho de 2016 passará a vigorar
com a seguinte redação:
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Analista de
Humanos

Recursos
Analista de Gestão Muni

de Gestão
Documental Analista de Gestão Documental

Artigo 32 - As despesas com a execução desta lei correrão
por conta de verbas do Orçamento vigente suplementadas se necessário.

Artigo 33 - Esta lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO Al IMARI FilHO
Prefeito Municipal
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PARECER JURÍDICO N°I06/2016, REFERENTE PROJETO

DE LEI COMPLEMENTAR N° 106/2016, PROCESSO N.
14677-664-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do
Reg1mento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta
Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei
Complementar n° 106/2016, de autoria do Poder Executivo
Municipal, que altera, suprime e acrescenta dispositivos à Lei
Complementar nO115/2016 e dá outras providências.

PRELIMINARMENTE.

Esta Procuradoria Jurídica esclarece que não lhe
cabe proceder análise quanto ao seu aspecto técnico, pois a matéria é
restrita à Administração.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica
ressalta o seguinte:

a) A competência de iniciativa é privativa do Prefeito
Municipal, a teor do art. 46, incisos I, II e III, bem como do art. 79,
V, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.
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Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria
relativa aos servidores públicos municipais, consoante dispõem os
dispositivos legais mencionados.

Com a não criação do cargo de Procurador Jurídico
no Arquivo Público e Histórico do Município de Rio Claro, houve a
necessidade de correção da Lei para que a Autarquia possa se utilizar
do Procurador da Administração direta da Secretaria de Negócios
Jurídicos da Prefeitura Municipal de Rio Claro, enquanto o Arquivo
Público e Histórico não o tiver em seu quadro.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica entende
pela legalidade do Projeto de Lei Complementar n° 106/2016.

Rio Claro, 07 de dezembro de 2016.

,4?~,(.,I&..L
~,...--~:"':"'-~=' Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico
OAB/SP nO 139.624

Procuradora Jurídica
OAB/SP n° 284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 106/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do
Prefeito Municipal - Altera, suprime e acrescenta dispositivos à Lei
Complementar n° 115/2016 e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da referida
matéria.

Rio Claro, 05 de dezembro de 2016.
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Of.D.E.065/16 Rio Claro, 05 de dezembro de 2016

Senhor Presidente
Nobres Edis

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
sejaa~reciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei
Complementar, o qual altera dispositivos das Leis Complementares 089, 091 e 093,
todas de 22 de dezembro de 2014 e dá outras providências.

A alteração procedida é feita adaptando-se os parâmetros da
legislação municipal à legislação estadual, especificada mente ao Art. 133 da
Constituição do Estado de São Paulo, a qual dispõe de elemento temporal, diferente
das leis municipais ora alteradas.

Tais medidas visam atender à Recomendação Administrativa
do Ministério Público, exarada no Inquérito Civil nO14.409.0002822/2016-2, bem como
à representação para eventual Ação Direta de Inconstitucionalidade, promovida pela
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Muito embora, tanto a Recomendação do Ministério Público,
quanto à representação da Procuradoria Geral de Justiça, apenas se referissem à Lei
Complementar 101 que alterou dispositivos da Lei Complementar 089, a mudança
também se fez necessária para as Leis Complementares 091 e 093, pois o texto tido
como inconstitucional é idêntico.

Diante do exposto, se faz necessária a aprovação do Projeto
de Lei Complementar ora encaminhado, considerando a necessidade legal, conforme
acima visto.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na apro ação deste Projeto, aproveito o ensejoparnapresentarmeusprote::sn:::::::~~ e i~~'deraçãO

EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO
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PROJETO DE LEI N° 101-1.201 º=>
(Altera dispositivos da Lei Complementar 089,091 e 093, todas de 22 de dezembro de
2014, e dá outras providências)

Artigo 1° - O Parágrafo 5° do Artigo 17 da Lei Complementar
089, de 22 de dezembro de 2014 passa a ter a seguinte redação:

U§ 50 _ O servidor, com mais de cinco anos de efetivo
exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione
remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido,
incorporará um décimo dessa diferença por ano, até o limite de dez décimos."

Artigo 2° - O Parágrafo 5° do Artigo 7° da Lei Complementar
091, de 22 de dezembro de 2014 passa a ter a seguinte redação:

U§ 50 - O servidor, com mais de cinco anos de efetivo
exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione
remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido,
incorporará um décimo dessa diferença por ano, até o limite de dez décimos."

Artigo 3° - O Parágrafo 5° do Artigo 12 da Lei Complementar
093, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

U§ 50 _ O servidor, com mais de cinco anos de efetivo
exercício, que tenha exercido ou venha a exercer cargo ou função que lhe proporcione
remuneração superior à do cargo de que seja titular, ou função para a qual foi admitido,
incorporará um décimo dessa diferença por ano, até o limite de dez décimos."

Artigo 4° - O Parágrafo 8° do Artigo 17 da Lei Complementar
089, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

U§ 80 _ Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam
cargo comissionado ou função de confiança, na data da promulgação da presente Lei
Complementar, que se enquadrarem nas regras do § 5°, perceberão a incorporação
devida em parcela destacada."

Artigo 5° - O Parágrafo 8° do Artigo 7° da Lei comPlementar1
091, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:

u§ 80 _ Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam
cargo comissionado ou função de confiança, na data da promulgação da presente Lei
Complementar, que se enquadrarem nas re~lras do § 5°, perceberão a incorporação
devida em parcela destacada."

Artigo 6° - O Parágrafo 8° do Artigo 12 da Lei Complementar
093, de 22 de dezembro de 2014, passa a ter a seguinte redação:
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U§ 80 _ Os servidores efetivos que ocupam ou ocuparam
cargo comissionado ou função de confiança, na data da promulgação da presente Lei
Complementar, que se enquadrarem nas regras do § 5°, perceberão a incorporação
devida em parcela destacada."

Artigo 7° - Ficam acrescentados os Parágrafos 10 e 11 ao
Artigo 17 da Lei Complementar 089, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte
redação:

U§ 10 - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação
prevista no § 5°, os servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos
previstos no parágrafo anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior
tempo."

Artigo 8° - Ficam acrescentados os Parágrafos 10 e 11 ao
Artigo 7° da Lei Complementar 091, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte
redação:

U§ 10 - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação
prevista no § 5°, os servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos
previstos no parágrafo anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior
tempo."

Artigo 9° - Ficam acrescentados os Parágrafos 10 e 11 ao
Artigo 12 da Lei Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014, com a seguinte
redação:

U§ 10 - Terão direito ainda, para a aquisição da incorporação
prevista no § 5°, os servidores que tenham exercido cargos distintos.

§ 11 - Para fins de cálculo da incorporação nos casos
previstos no parágrafo anterior, deverá ser considerado o cargo ocupado pelo maior
tempo."

Artigo 10 - Fica revogado o § 7° do Artigo 17 da Lei
Complementar 089, de 22 de dezembro de 2014, o § 7° do Artigo 7° da Lei
Complementar 091, de 22 de dezembro de 2014 e o § 7° do Artigo 12 da Lei
Complementar 093, de 22 de dezembro de 2014.

Artigo 11 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contr

Rio Claro,

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO 94
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo -=-============

PARECER JURÍDICO N° 107/2016, REFERENTE

PROJETO DE LEI N° 107/2016, PROCESSO N° 14678-665-16.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

107/2016, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera

dispositivos da Lei Complementar 089, 091 e 093, todas de 22 de

dezembro de 2014, e dá outras providências.

PRELIMINARMENTE

Esta Procuradoria Jurídica esclarece que não lhe

cabe proceder análise quanto ao seu aspecto técnico, pois a matéria é

restrita à Administração.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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a) A competência de iniciativa é privativa do Prefeito

Municipal, a teor do art. 46, incisos I, II e III, bem como do art. 79,

V, da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Sob esse diapasão, a legitimidade está patente.

Cabe ao Prefeito Municipal dispor sobre matéria

relativa aos servidores públicos municipais, consoante dispõem os

dispositivos legais mencionados.

Estabeleceu-se no mencionado Projeto de Lei

dentre outros, a adequação da legislação municipal à legislação

estadual, adaptando-se. aos parâmetros do artigo 133 da Constituição

do Estado de São Paulo em função do IC n° 14.409.0002822/2016-2.

A propósito, a Lei Eleitoral n° 9504/97 em seu

artigo 73, inciso V e §10° estabelece:

"Art. 73 - São proibidas aos agentes públicos,
servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a
igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos
eleitorais:

v - nomear, contratar ou de qualquer forma
admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar
vantagens ou por outros meios dificultar ou impedir o exercício
funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar
servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade
de pleno direito, ressalvados:
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§ 10.No ano em que se realizar eleição, fica

proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios
por parte da Administração Pública, exceto nos casos de
calamidade pública, de estado de emergência ou de
programas sociais autorizados em lei e já em execução
orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério
Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. (Incluído pela Lei n°
11.300,de 2006)" - grifos nossos.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que a votação do Projeto de

Lei nO 107/2016, neste momento, NÃO se reveste de

legalidade, podendo retornar a pauta após a posse dos

eleitos em 2017.

RioClaro, 08 de dezembro de 2014.

J, W~~~~ ê~í-1do ./. /t.Z;~~
.t.~ Ricardo TeixeiraPenteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO164.437 OAB/SP n° 139.624

') curadora Jurídica

/ OAB/SP n° 284.357
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 107/2016

o presente Projeto de Lei de autoria do
Prefeito Municipal - Altera dispositivos da Lei Complementar 089, 091
e 093; todas de 22 de dezembro de 2014, e dá outras providências.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 05 de dezembro de 2016.
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PROJETO DE LEI N° 028/2017

(Denomina de "Professora Lúcia Helena Ferreira Camargo", o prédio cedido para
instalação de uma Escola Municipal de Educação Infantil localizada na Rua 11 com
a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana).

Artigo 1° - Fica denominada de "Professora Lúcia Helena Ferreira Camargo",
o prédio cedido para instalação de uma Escola Municipal de Educação Infantil localizada
na Rua 11 com a Avenida 32 no Bairro Alto do Santana.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Claro, 01 de março de 2017. /
/
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Histórico da Homenageada

Lúcia Helena Ferreira Camargo formou-se em pedagogia pela Faculdade

de Filosofia, Ciências e Letra de Ouro Fino (MG) e fez pós-graduação

pela Universidade UNIG. Ela iniciou seus trabalhos no serviço público

municipal como monitora da Escola Municipal Francisca Coan em 1987.

Em 1989, assumiu as funções de coordenadora da Escola Municipal

Arlindo Ansanello. Depois de trabalhos desenvolvidos na Escola Municipal

Santa Rosa, assumiu a direção da Escola Municipal Maria Teixeira

Fitti paldi.

Em maio de 2011, a diretora recebeu o título de Cidadã Emérita

concedido pela Câmara Municipal. A homenagem foi feita por iniciativa

do vereador João Teixeira Junior.


